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Decreto n° 3072/2020

Suspende a cobrança de tributos municipais e 

dá outras providências.

O Prefeito do Município de São Jorge D'Oeste, no uso das atribuições legais, 

considerando o Decreto Municipal n° 3069/2020 e 3071/2020

DECRETA

Art. Io. Ficam suspensos por 60 (sessenta) dias o lançamento, os prazos e a 

cobrança de Tributos Municipais.

Art. 2o. Revogam-se as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na 

data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge 

D’Oeste, Estado do Paraná, aos vinte e três 

dias do mês de março de dois mil e vinte, 57°
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